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                                                  Indicação Nº 1212/2024

Súmula: Indico ao Poder Executivo junto à 

Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sob 

os cuidados da Sra. Secretária Priscila Camargo, 

implantação de placas em braile nos terminais de 

ônibus para ajudar a acessibilidade.

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que oficie ao Exmo. Sr. 

Prefeito Igor Soares Ebert, junto à Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sob 

os cuidados da Sra. Secretária Priscila Camargo, implantação de placas em braile nos 

terminais de ônibus para ajudar a acessibilidade.

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

      
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente;
Exmo. (a) Srs. (as) Vereadores(as);
 
           

                
            

          
       A presente indicação visa promover a inclusão e acessibilidade das pessoas 
cegas nos terminais de ônibus de Itapevi. A instalação de placas em Braille, 
associadas a botões de auxílio, permitirá que pessoas com deficiência visual possam 
se orientar e utilizar os serviços de transporte público de maneira autônoma e segura.
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      A acessibilidade é um direito garantido pela Constituição Federal e pela Lei 
Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), que estabelece a necessidade de 
eliminação de barreiras e a promoção da igualdade de oportunidades para todas as 
pessoas, independentemente de suas condições físicas. A adoção de medidas que 
facilitem a mobilidade das pessoas cegas é essencial para garantir a inclusão social 
e a participação plena de todos os cidadãos na vida comunitária.

      A implantação de placas em Braille e botões de auxílio nos terminais de ônibus 
contribuirá significativamente para a autonomia e segurança das pessoas cegas, 
proporcionando-lhes informações essenciais sobre os pontos de embarque e 
desembarque, itinerários e horários dos ônibus. Além disso, essas medidas são um 
passo importante para a construção de uma cidade mais inclusiva e acolhedora para 
todos.

      Diante do exposto, solicito que seja analisada a viabilidade desta proposta e, se 
possível, que sejam tomadas as providências necessárias para a sua implementação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de junho de 2024.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PSD)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de junho de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=GTSPEG3TG5U055F8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: GTSP-EG3T-G5U0-55F8
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